
RESOLUÇÃO Nº 256, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

DISPÕE  SOBRE  O  BENEFÍCIO  DA
GRATUIDADE (PASSE LIVRE) PARA PESSOAS
COM  DEFICIÊNCIA  E  COM  HEMOFILIA
COMPROVADAMENTE  CARENTES  NOS
SERVIÇOS  REGULARES  DE  TRANSPORTE
RODOVIÁRIO  INTERMUNICIPAL  DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ 

O  CONSELHO  DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS  PÚBLICOS
DELEGADOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  ARCE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe
conferem o artigo 11 da Lei Estadual nº 12.786/97 e o artigo 3º do Decreto Estadual nº
25.059, de 15 de julho de 1998, e de acordo com a deliberação do Conselho Diretor da
ARCE na reunião ordinária realizada no dia 25 de outubro de 2019; e, CONSIDERANDO
que  compete  à  ARCE  atuar  como  Gestora  do  Sistema  de  Transporte  Rodoviário
Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará, nos termos do art.46, inciso I, alínea
“h”, da Lei Estadual nº 16.710/2018 de 21 de dezembro de 2018;  CONSIDERANDO o
período de transição entre atribuições e gestão do Departamento de Trânsito do Estado
do Ceará (DETRAN-CE) e a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do
Estado  do  Ceará;  CONSIDERANDO o  Processo  PCTR/CTR/0524/2019,  referente  ao
documento do Passe Livre Intermunicipal, previsto no Decreto Estadual nº 32.137, de 25
de  janeiro  de  2017;  e  CONSIDERANDO também  a  comunicação  interna  CI/CTR/
0073/2019, e demais partes integrantes do Processo PCTR/CTR/0524/2019; RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar,  por  mais  12  (doze)  meses,  a  contar  do  vencimento  do  cartão  de
gratuidade,  a  admissão,  pelo  sistema  de  bilhetagem  eletrônica  utilizado  pelas
transportadoras, dos cartões  do Passe Livre Intermunicipal, que venceram ao longo do
ano de 2019 e que vierem a vencer em razão da ausência de renovação cadastral do
beneficiário.

Art. 2º A concessão e validade das carteiras do Passe Livre Intermunicipal, inclusive as
referidas no art.  1º desta Resolução, permanecem condicionadas ao cumprimento dos
demais  requisitos  previstos na Lei  Estadual  nº  12.586,  de 03 de abril  de 1996,  e  no
Decreto Estadual nº 32.137, de 25 de janeiro de 2017.

Art.  3º Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.



SEDE  DA AGÊNCIA REGULADORA DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DELEGADOS  DO
ESTADO DO CEARÁ – ARCE, em Fortaleza, aos 25 de outubro de 2019.
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